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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2436/2026. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº: 137/2026 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei 
n. 14.133/2021). 

a) JUSTIFICATIVA PARA NÃO ELABORAÇÃO DE EPT:   
A elaboração do ETP deverá considerar a complexidade do problema público 
analisado e do objeto da contratação, devendo-se evitar o aporte de conteúdos 
com a finalidade única de simples cumprimento de exigências procedimentais. A 
elaboração do ETP será obrigatória em todas as contratações, dispensadas nas 
seguintes hipóteses, previstas no Decreto Municipal Nº 04/2024: 

Art. 11. A elaboração do ETP: 
I - É facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da 
Lei Federal n. 14.133/21. 
II - É dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei Federal n. 14.133/21, e nos 
casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 
Art. 12. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 
desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas 
em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos, 
conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei Federal n. 14.133/21. 

 
2. DO OBJETO: 

1.1. Trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PRESIDENTE PARA ESCRITÓRIO, ATENDENDO A 
DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
IVOLÂNDIA/GO, de acordo com as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste planejamento, através do processo de dispensa de licitação, a 
fim de atender às necessidades da Secretária Municipal de Assistência Social de 
Ivolândia /GO. 
 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo serviços de luxos, 
conforme Decreto Municipal nº 11/2024.  
 
I - Requisitos da contratação (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21; 
a) A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
1. Na presente contratação será considerado apenas a mão de obra para 
execução dos serviços, conforme o conforme o projeto e orçamento base, de 
acordo com as justificativas contidas neste termo de referência:  
2. O levantamento de mercado sugere a obtenção de propostas, as mais 
vantajosas para administração. 
3. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) 
marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com termo de referência; 
4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133/21. 
 
II - Indicação de Vinculação ou Dependência com o Objeto de Outra Contratação;
Até o presente momento não há vinculação ou dependência com objeto 
contratado. 

 
III - Planilha de Custos e Formação de Preços: 
 
Estimativa de Preço 
O Departamento de Compras realizou busca junto aos portais de publicação de 
licitações similares, que contrataram serviços de natureza similar ao objeto ora 
estimado, constando a seguinte relação de preços:  
 

Relatório gerado no dia 27/05/2026 09:24:42 (IP: 200.225.104.94) Código Validação: 
MA%2fvnmI4vhgclBvPbBa6v7BbA65JQoMvq7zMChT9LGkqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=MA%252fvnmI4vhgclBvPbBa6v7BbA65JQoMvq7zMChT9
LGkqHU8nPtm6WA%253d%253d  

ITEM  UND QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V.GLOBAL 

1 UND 05 

CADEIRA PRESIDENTE BOSS GIRATORIA CROMADA SUSTENTAÇÃO 
PISTÃO A GÁS SUPORTE MAXÍMO 100KG. RELAX SYSTEM, BACK 
SYSTEM COM TRAVAS MOLAS ENSACADAS E AJUSTE DE TENSÃO. R$ 1.584,75 R$ 7.923,75 

 
Estimativa de Preço MÉDIO GLOBAL: R$ 7.923,75 (sete mil, novecentos e 
vinte e três reais, e setenta e cinco centavos), decorrente da média dos 
valores obtidos na tabela acima e/OU em anexo, levantado pelo do 
departamento de compras junto ao BANCO DE PREÇO e fornecedor do ramo, 
com objeto ora estimado, a serem pagos em parcela única, após a conforme a 
execução dos serviços, em até 10 (dez) dias após a emissão da nota fiscal e 
devidamente atestado pelo Departamento responsável. 
 
3.  DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DA NECESSIDADE 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de cadeiras presidente para 
escritório (Cadeira Presidente Boss Giratória Cromada, sustentação por pistão a 
gás, suporte máximo de 100 kg, sistema Relax System, Back System com 
travas, molas ensacadas e ajuste de tensão), visando atender às necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Ivolândia/GO. 

A aquisição justifica-se pela necessidade de proporcionar condições adequadas 
de trabalho aos servidores e colaboradores que desempenham atividades 
administrativas no âmbito da Assistência Social, garantindo ergonomia, 
conforto, segurança e melhores condições de execução das atividades laborais. 
As cadeiras atualmente utilizadas apresentam desgaste decorrente do uso 
contínuo, comprometendo o conforto dos usuários e podendo ocasionar 
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prejuízos à saúde ocupacional, à produtividade e à eficiência dos serviços 
prestados. 

A disponibilização de mobiliário ergonômico adequado contribui para a 
prevenção de problemas posturais e fadiga física, além de atender às boas 
práticas de saúde e segurança no ambiente de trabalho, proporcionando 
melhores condições para o desenvolvimento das atividades administrativas e de 
atendimento ao público realizadas pelo Fundo Municipal de Assistência Social. 

A escolha do modelo especificado decorre da necessidade de adquirir mobiliário 
com características compatíveis com a rotina de utilização diária, oferecendo 
resistência, durabilidade, conforto e mecanismos de regulagem que permitam a 
adaptação às necessidades dos usuários, assegurando maior vida útil ao 
equipamento e melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária e conveniente para garantir a 
continuidade, eficiência e qualidade dos serviços desenvolvidos pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social de Ivolândia/GO, atendendo ao interesse 
público e às necessidades administrativas da unidade. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A solução consiste na aquisição de cadeiras presidente para escritório 
destinadas ao atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Ivolândia/GO, proporcionando condições adequadas de trabalho aos 
servidores que desempenham atividades administrativas e de atendimento ao 
público. 

A contratação contempla o fornecimento de mobiliário ergonômico, resistente e 
compatível com a utilização contínua em ambiente administrativo, contribuindo 
para a melhoria das condições de trabalho, conforto, segurança e produtividade 
dos usuários. 

Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução abrange todas as etapas 
relacionadas à sua utilização, desde a aquisição, transporte e entrega pelo 
fornecedor, passando pela instalação e disponibilização para uso, até sua 
utilização durante toda a vida útil estimada do produto. As características 
técnicas exigidas visam garantir durabilidade, resistência mecânica, conforto 
ergonômico e redução da necessidade de manutenção corretiva ou substituição 
precoce, promovendo maior economicidade e eficiência na aplicação dos 
recursos públicos. 

Ao final de sua vida útil, o mobiliário poderá ser submetido aos procedimentos 
de desfazimento previstos pela Administração Pública, observadas as normas 
patrimoniais e ambientais aplicáveis, priorizando-se, sempre que possível, a 
reutilização, reciclagem ou destinação ambientalmente adequada dos materiais. 
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Dessa forma, a solução escolhida atende plenamente à necessidade 
administrativa identificada, proporcionando adequado custo-benefício, 
durabilidade e eficiência durante todo o período de utilização do objeto. 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Item: Cadeira Presidente para Escritório. 
Características mínimas: 

 Modelo tipo Presidente; 
 Estrutura giratória; 
 Base cromada com rodízios; 
 Sistema de sustentação por pistão a gás para regulagem de altura; 
 Capacidade mínima de suporte de até 100 kg; 
 Encosto e assento estofados; 
 Revestimento de boa qualidade e resistência para uso contínuo; 
 Apoios para braços fixos ou integrados à estrutura; 
 Sistema Relax System para reclinação; 
 Sistema Back System com travas de posição; 
 Mecanismo de ajuste de tensão da inclinação; 
 Molas ensacadas para maior conforto e ergonomia; 
 Produto novo, sem uso anterior; 
 Garantia mínima fornecida pelo fabricante; 
 Cor predominante: preta ou similar, conforme disponibilidade do 

fabricante e aprovação da Administração; 
 Atender aos padrões de qualidade, resistência, segurança e ergonomia 

aplicáveis ao mobiliário corporativo. 
Referência: Cadeira Presidente Boss Giratória Cromada ou produto equivalente 
que possua características técnicas iguais ou superiores às especificadas. 

5. DA PREVISÃO DO BEM/SERVIÇO NA LLC 
5.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme o Art. 6, inciso XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais de mercado; 
 

6. DA DO ENQUADRAMENTO NA HIPÓTESE DE DISPENSA E REQUISITOS
HABILITAÇÃO 

6.1. O serviço de que trata esta contratação está previsto no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n. 14.133/21, conforme demonstrado a seguir: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
I- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos automotores; 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

O Decreto Federal n. 12.807, de 29 de dezembro de 2025, indica que: 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 182 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, d
e 1º de abril de 2021, na forma do Anexo. 
[...] 
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2025. 

ANEXO 
DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 
Art. 75, caput, inciso I R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos)
Art. 75, caput, inciso II R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 
A presente contratação enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação prevista no 
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do baixo valor estimado da 
contratação, o qual se encontra dentro do limite legal estabelecido para a 
contratação direta por dispensa de licitação. 
 
A adoção da contratação direta mostra-se adequada e vantajosa para a 
Administração, considerando a necessidade de atendimento da demanda 
administrativa, a compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e a 
observância dos princípios da economicidade, eficiência, celeridade e interesse 
público. 
 
A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa Eletrônica, com 
adoção do critério de julgamento pelo menor preço, visando ampliar a 
competitividade, garantir maior transparência ao procedimento e assegurar a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
A realização do procedimento na forma eletrônica fundamenta-se, ainda, na 
utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntárias, hipótese 
em que os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou 
municipal devem observar as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
67, de 8 de julho de 2021, nos termos do seu art. 2º. 
 
Dessa forma, a contratação será processada mediante Dispensa Eletrônica, 
observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021, com vistas à seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA: 

8.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica da empesa BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
disponível no endereço eletrônico https://www.bll.org.br/; 
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8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste termo de 
referência, até a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta; 

8.2.1. Para realização de cadastro e acesso a plataforma de Licitações da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil local onde se realizará o presente 
Certame, orientamos entrar em contato com o Suporte ao Fornecedor pelo 
telefone (41) 3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br. 
8.2.2. Os Fornecedores/prestadores deverão atender aos procedimentos 
previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal 
da BLL, para acesso ao sistema e operacionalização.  
8.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

8.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
8.3.1. Que não atendam às condições deste Termo de Referência e seus 
anexos;  
8.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente;  
8.3.3. Não será permitida a contratação de rádios web, rádios comunitárias e 
de cunho religioso.  
8.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

8.3.4.1. Aplica-se o disposto no item 5.2.4. também o fornecedor que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

8.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;  
8.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº6.404 de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
8.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.  
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8.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário)  
5.3.9. Sociedades cooperativas. 
8.3.10. A vedação de que trata nos itens anteriores estende-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 

 
9. DA RESPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

9.1. Para participar da dispensa eletrônica, a empresa interessada deverá se 
credenciar no portal de compras eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, através do site: https://bll.org.br/ .  
9.2. O credenciamento se dar-se-á pela atribuição de usuário e senha, pessoal e 
intransferível, para acesso à plataforma eletrônica.  
9.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva 
responsabilidade da empresa, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor da plataforma eletrônica ou ao 
município de Ivolândia, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.  
9.4. O credenciamento junto ao provedor da plataforma eletrônica implica a 
responsabilidade legal da empresa ou de seu representante legal e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à dispensa 
eletrônica. 
 
10. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DA PROPOSTA DE PREÇO 
10.1. O processo de dispensa eletrônica será publicado com antecedência mínima 
de 03 (três) dias úteis antes de sua realização, conforme previsto no art. 75, § 3º, 
da Lei nº 14.133/2021; o procedimento ficará aberto para recepção de propostas 
pelo período mencionado no respectivo Aviso de Dispensa Eletrônica, e os 
respectivos documentos deverão ser anexados na plataforma eletrônica da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, através do endereço eletrônico 
https://bllcompras.com; 
10.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, 
encaminhará, por meio da plataforma eletrônica supracitada, a proposta comercial 
de acordo com o modelo constante do ANEXO I do presente termo de referência, 
até a data e o horário estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica.  
10.3. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste termo serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
10.4. No valor ofertado não poderá exceder o valor unitário constante neste termo 
de referência, devendo obedecer ao limite do valor estimado pela Administração. 
10.5. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação do serviço; 
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10.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.  

10.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos.  
10.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
10.8. O envio da proposta pelo fornecedor, presume que: 

10.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
10.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  
10.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e seus anexos;  
10.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;  
10.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213/91. 7.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

10.9. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  
10.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço, vinculam a Contratada.  
10.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, com os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.  
10.12. Uma vez enviada a proposta no sistema, os Fornecedores/prestadores NÃO 
poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
 

11. FASE DE LANCES 
11.1. A partir das 09h00mim da data estabelecida no Aviso de Dispensa 
Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o 
envio de lances públicos e sucessivos, pelo período de 06 (seis) hora, 
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto no Aviso de Dispensa Eletrônica.  
11.2. Iniciada a etapa competitiva, os Fornecedores/prestadores deverão 
encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

11.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/mensal.  
11.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

11.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores 
ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.  
11.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (hum real).  

11.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema.  
8.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.  
11.6. Durante o procedimento, os Fornecedores/prestadores serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado; 
11.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação.  

11.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado.  

11.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  
11.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 
9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
11.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
11.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  
11.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração.  
11.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação.  
11.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica.  
11.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
11.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  
11.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.5.1. contiver vícios insanáveis;  
11.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Termo 
de Referência;  
11.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
11.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
11.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Termo de Referência, desde que insanável.  

11.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

11.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos.  
11.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 
tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes.  

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
11.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

11.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas;  
11.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 
ou formulas da planilha.  

11.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto.  
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11.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.  
11.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  
11.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Termo de Contratação. 
11.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

12. DA HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deverão ser 
anexadas concomitantemente com a proposta no sitestema eletrônico: 
12.2. Será analisado as documentações de habilitação do fornecedor mais bem 
classificado:  
12.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.2.1.1. Comprovação da constituição empresarial, podendo ser:  
a) Requerimento de Empresário, no caso de Empresa Individual;  
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e no caso de 
Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização 
para funcionamento, expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
d) Identidade dos sócios;  
 
12.2.1.2. As empresas Licitantes enquadradas como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, 
PARA OBTEREM OS BENEFÍCIOS LEGAIS, deverão apresentar AMBOS os 
documentos abaixo, porém, a não apresentação não resultará na 
inabilitação ou desclassificação da(s) Proponente(s), apenas resultará no 
impedimento do uso dos benefícios concedidos pelas Leis: a) Certidão 
Simplificada emitida pela Junta Comercial;  
b) Declaração do Porte da empresa (Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte); 
 

12.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ;  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  
c) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativo de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedidas pela 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil e Prouradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
em plena vigência, quando de sua apresentação à Comissão;  
d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Dívida Ativa de 
Tributos Estaduais, expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda em plena 
vigência da sede, quando de sua apresentação à Comissão;  
e) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa de Dívida Ativa de 
Tributos Municipais, expedido pela Secretaria Municipal da Fazenda em plena 
vigência da sede, quando de sua apresentação à Comissão;  
f) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena vigência, quando de sua apresentação à Comissão;  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – 
CNDT.  
h) Declaração de Cumprimento do Disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, sob as penalidades cabíveis de que o Licitante cumpre com a 
determinação Constitucional; 
i) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
j) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
k) Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, mediante a juntada da certidão de regularidade junto ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep). 
 
12.2.2.1. As empresas Licitantes enquadradas como Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte, nos termos do Decreto Lei nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 
deverão apresentar as certidões referidas no Item 9 deste Edital, no entanto, caso 
sejam positivas quanto à situação fiscal e trabalhista, terão a oportunidade de 
comprovar sua regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
convocação a ser feita pelo Agente de Contratação, prorrogáveis por igual período a 
requerimento. 
 
12.2.3. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a) A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de no mínimo 
01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove aptidão para o cumprimento do objeto licitado.  
b) O (s) atestado (s) não poderá ser genérico, sendo necessária a relação mínima às 
especificações do objeto pretendido, observadas as exigências apresentadas no 
Termo de Referência e anexos; 
 
12.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado.  
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12.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência.  
12.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 

13. DOS RECURSOS  
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação do processo de 
dispensa de licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
13.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contado da publicação do 
resultado; 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:  

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão;  
13.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
13.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

14. DA CONTRATAÇÃO  
14.1. Após a adjudicação e a homologação caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Aviso de Dispensa Eletrônica 

14.2.1. A contagem do prazo se iniciará com o envio, via e-mail, do Contrato 
ao adjudicatário que deverá retornar assinado.  
14.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
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igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração.  
14.2.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de até 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

14.3. O aceite do Contrato, emitido à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  
14.3.1. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Termo 
de Referência e os demais documentos anexos a este;  
14.3.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
14.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

15. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
15.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) da emissão da 
ordem de fornecimento, em remessa única; 
15.2. Os bens serão recebidos na sua integralidade e atestado pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e documentos anexos ao processo. 
15.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes deste Termo de Referência, devendo ser refeitos 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
15.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade, e 
consequente aceitação mediante termo de recebimento. 
15.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
precedida no prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
15.4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

15.5.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 
estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do 
bem ofertado pelo período restante.  
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15.5.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos 
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional 
para o Contratante.  
15.5.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 
próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  
15.5.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 
defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  
15.5.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, 
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 
das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
15.5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição 
dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias 
úteis, já incluído nesse prazo o tempo necessário para eventual retirada e 
devolução do bem, a cargo do Contratado. 
15.5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  
15.5.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 
reparos.  
15.5.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, 
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os 
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a 
exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 
acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
15.5.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela 
garantia será de responsabilidade do Contratado.  
15.5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual. 

 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
16.1. São obrigações da Contratante:  
16.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no contrato e seus 
anexos.  
16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste termo e anexos, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo.  
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16.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja reparado ou 
corrigido.  
16.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão especialmente designada.  
16.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente a prestação de 
serviço do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e anexos.  
16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Adotar medidas que disciplinem o trabalho, de forma a não ocasionar 
transtornos a terceiros. 
17.2. Cumprir os prazos estabelecidos nas ordens de serviço para a prestação de 
serviços.  
17.3. Substituir os trabalhos que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução, independentemente das penalidades aplicáveis ou 
cabíveis.  
17.4. Permitir e facilitar a inspeção da prestação do serviço, pela fiscalização da 
administração, sem se eximir de sua responsabilidade.  
17.5. Participar à administração qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão a prestação do serviço, no todo ou em parte, indicando as 
medidas para corrigir a situação.  
17.6. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas da lei, as posturas e legislação 
municipais relativa à execução do serviço em locais públicos.  
17.7. Não ceder o contrato ou subcontratar a prestação do serviço, total ou 
parcialmente, sem prévia autorização da administração, manifestada após o 
reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por termo 
aditivo, através do qual se mantenha a integral responsabilidade da CONTRATADA 
pela execução satisfatória dos serviços correspondentes.  
17.8. A responsabilidade exclusiva por danos causados à administração ou a 
terceiros, inclusive por qualquer de seus empregados ou prepostos.  
17.9. O pagamento regular de todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou 
atividades que constituam seu objeto e o cumprimento de todas as obrigações 
impostas pela legislação trabalhista e previdenciária pertinentes ao pessoal 
contratado para a execução da prestação de serviços.  
17.10. Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, considerando todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no termo de referência;  
17.11. Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares relativas à segurança e 
medicina do trabalho.  
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17.12. É de responsabilidade da CONTRATADA arcar com todas as despesas de 
transporte, alimentação e hospedagem, ou outras despesas decorrentes da 
prestação de serviços, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer pagamento 
nesse sentido.  
17.13. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  
17.14. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos no item não transfere à administração pública a responsabilidade 
por seu pagamento. 
17.15. Executar os serviços de qualidades, dentro do prazo previsto e os projetos. 
 
18. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
18.1. Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei 14.133/2021, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei 14.133/2021. 
18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
19. DO PAGAMENTO: 
19.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 
da 14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos:  

19.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época 
da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de 
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relava à 
Seguridade Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 
comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão Negava de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do trabalho.  
19.1.2. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a 
contratada.  
19.1.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Termo 
de Referência, na Nota de Empenho ou com qualquer circunstância que 
desaconselhe o pagamento será devolvida à Contratada e nesse caso o prazo 
para o pagamento será interrompido e reiniciado a partir da respectiva 
regularização. 
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19.2. O pagamento será feito conforme a execução dos serviços, somente será 
autorizado depois de efetuado o “atestado de realização dos serviços e/ou medição 
de serviços” pelo Departamento de engenharia civil responsável pela fiscalização, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da nota fiscal apresentada em 
relação aos serviços efetivamente prestados. 
19.3. Ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a CONTRATADA emitirá 
Nota Fiscal que, após a devida atestação, será objeto de pagamento a ser 
processado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante Ordem Bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.  
19.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que 
a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE.  
19.5. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá 
ser informada na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retidos na fonte os tributos 
incidentes sobre a operação, relacionados no art. 13 da Lei Complementar 
123/2006.  
19.6. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, caso os serviços fornecidos 
sejam rejeitados pela fiscalização do contrato; circunstância em que deverão ser 
substituídos pela CONTRATADA de modo a obter a aprovação da fiscalização. 
20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
20.1. A despesa para o exercício atual ocorrerá conforme a seguinte dotação 
orçamentária: 08.01.08.244.4067.1.032.4.4.90.52 - FICHA 305 – FONTE DE 
RECURSO FEDERAL - TRANSFERÊNCIA VOLUTÁRIA . 
 

21. DA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
19.1. O descumprimento de qualquer exigência deste Termo de Referência 
implicará na aplicação das sanções descritas nos art. 155 da Lei 14.133/2021.  
19.2. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações contratuais 
assumidas, garantida a prévia defesa, estará sujeitas sanções previstas no art. 156 
da Lei 14.133/2021.  
 

22. DA DISPENSA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 
22.1. A presente contratação trata-se de compras e/ou serviços de execução ou 
entrega de imediato e integral, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contar da 
ordem de fornecimento ou execução, de pronto pagamento, processo de 
contratação é dispensável o processo licitatório em razão de valor; assim sendo 
facultativo o instrumento de contrato, substituindo pela ordem de fornecimento ou 
execução, por este termo de referência e a nota de emprenho, nos termos do art. 6, 
inciso X, art. 70, inciso III e art. 95 da Lei nº 14.133/21. 
 

23. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 
23.1. O custo da contratação está sendo estimado no valor de R$ 7.923,75 (sete 
mil, novecentos e vinte e três reais, e setenta e cinco centavos), decorrente da 
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média dos valores obtidos, na tabela acima e em anexo, na forma do art. 23 da Lei 
n. 14.133/21. 
 
24. DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 
24.1. O presente caso é de Dispensa de Licitação Eletrônica, conforme art. 75, 
inciso II, da Lei Federal n. 14.133/21, e art. 9º do Decreto Municipal n. 030/2022 
e arts. 02 e 03 do Decreto Municipal nº 006/2024, onde fica discricionário ao 
Município a dispensa de licitação, na forma eletrônica, na hipótese de Contratação 
de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o procedimento para dispensa de licitação será divulgado em site e 
sistema eletrônico oficial do Município, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
25.1. O procedimento será divulgado no portal do BLL Compras em https:// 
www.bll.org.br , no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no site da 
Prefeitura de Ivolândia/GO em https://ivolandia.go.gov.br/, e no Diário Oficial do 
Estadual de Goiás.  
25.2. No caso de todos os Fornecedores/prestadores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:  

25.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  
25.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas.  

25.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 
operacionalizada fora deste procedimento.  

25.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso.  
25.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as publicações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
25.5. Em caso de manifestação de desistência da Contratada fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante, conforme estabelecido no art. 90 § 5º da 
Lei 14.133/2021  
25.6. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo 
ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 
Lei 14.133/2021.  
25.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
prestadores de serviços, cujo prazo não conste no Termo de Referência, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo Agente de Contratação.  
25.8. As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 



 

_________________________________________________________________________ 
RUA JAMEL CECÍLIO, N°192, QD. 22, LT. 1 e 2, CENTRO, IVOLÂNDIA-GO – CEP 76.130-000 

 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
25.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação.  
25.10. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

26. DA APROVAÇÃO: 
26.1. O presente Termo de Referência foi consolidado a partir de informações 
apuradas pelo Departamento de Engenharia, em harmonia com a legislação de 
referência, quando verificou-se a viabilidade da contratação. 
 
27. PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS, INTEGRAM ESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA: 
Anexo I Modelo de Proposta de Preço;  
Anexo II Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento; 
Anexo III Modelo Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;  
Anexo IV Modelo de Declaração de que não emprega menor 
 
Ivolândia/GO, 08 de junho de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS FRANCISCO MOREIRA                                                                                             
Diretor do Departamento de Compras                                                                                        

Decreto nº 007, de 02 de janeiro de 2025 
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ANEXO I 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 
A Empresa, inscrita no CNPJ(CGC)/MF _________________sob nº 
instalada na (endereço completo), telefone, fax e endereço eletrônico (e-
mail), este último se houver, apresenta proposta para: 
 

 
ITEM  UND QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V.GLOBAL 

1 UND 05 

CADEIRA PRESIDENTE BOSS GIRATORIA CROMADA SUSTENTAÇÃO 
PISTÃO A GÁS SUPORTE MAXÍMO 100KG. RELAX SYSTEM, BACK 
SYSTEM COM TRAVAS MOLAS ENSACADAS E AJUSTE DE TENSÃO. R$  R$  

 
 Validade da Proposta: _________ dias (não inferior a 60 dias).  
 Os Pagamentos deverão ser efetuados no Banco _ Agência Conta 
Corrente n. ________.  
 Declaramos que na nossa proposta os valores apresentados 
englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições 
fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de 
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços 
cotados que venham a onerar o objeto desta licitação.  
 Declaramos que os prazos serão os indicados ou os solicitados na 
forma do Termo de Referência e processo.  
 
 

Data da Proposta 
Nome, RG/CPF e 

assinatura do representante da empresa Identificação do Cargo 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DO PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ 
(M.F.) sob o nº _____________, sediada à Rua/Avenida 
___________________nº ________, Setor/Bairro ____________________, na 
cidade de ________________ Estado de _______, neste ato representado 
pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado 
civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de 
Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA o pleno 
conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento, inclusive quanto ao 
cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 
93 da Lei nº 8.213 , de 24 de julho de 1991, se couber; e ao 
cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133 , de 
1º de abril de 2021 
________________________, ______/ ______/ 2024. 
 
Local e Data 
 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ 
(M.F.) sob o nº _____________, sediada à Rua/Avenida 
___________________nº ________, Setor/Bairro ____________________, na 
cidade de ________________ Estado de _______, neste ato representado 
pelo seu sócio/procurador (a) ___________, nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado (a) na _________, portador da Carteira de 
Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da lei 
e sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, que é 
“MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE”, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, que conhece na íntegra, e está, portanto, apta a 
exercer o direito de preferência como critério de desempate na Dispensa 
____, realizado pelo Município de __________.  
 
________________________, ______/ ______/ 2024. 
Local e Data 
 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ 
(M.F.) sob o nº _____________, sediada à Rua/Avenida 
___________________nº ________, Setor/Bairro ____________________, na 
cidade de ________________ Estado de _______, neste ato representado 
pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, nacionalidade, estado 
civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de 
Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, para fins do 
disposto no art.7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 
 
________________________, ______/ ______/ 2024. 
Local e Data 
 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 
Carimbo do CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


